
Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI Nº. 30/2026

Dispõe sobre a nova estrutura hierárquica da Guarda Municipal de
Castro e dá outras providências.

Parecer jurídico

O  Projeto  de  Lei  nº.  30/2026,  de  autoria  do  Poder  Executivo
Municipal,  solicita  nova  alteração  relacionada  à  hierarquia  da  Guarda
Municipal, justificando tal proposta na necessidade de existir previsão para
pagamento  de  gratificação  vinculada  ao  exercício  das  funções  de
Corregedoria, a qual já vem sendo paga desde o ano de 2013 e por lapso
técnico-legislativo,  não  foi  previsto  no  texto  encaminhado  no  período
legislativo de 2025. Ao final revoga a Lei nº. 4.299/2025.

Esta Procuradoria analisou todos os termos constantes do Projeto de
Lei nº. 30/2026 e constatou que a única alteração prevista, consta do Art.
13,  relativo  ao  pagamento  de  gratificação  ao  Corregedor  da  Guarda
Municipal, exatamente como consta da justificativa apresentada e solicita
revogação  da  Lei  nº.  4.299/2025,  permanecendo  inalterados  todos  os
demais dispositivos relativos à última alteração.

Salienta, ainda, que o pagamento dessa gratificação ao Corregedor,
está previsto desde a edição da Lei nº. 3.848/2021.

Tendo em vista  que  o  pagamento  da  referida  gratificação  já  vem
sendo  realizado,  dispensada  a  apresentação  do  relatório  de  impacto
orçamentário-financeiro.
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Câmara Municipal de Castro
ESTADO DO PARANÁ

Nada há  que  impeça  a  alteração  solicitada  pelo  Poder  Executivo,
podendo a proposta contida no Projeto de Lei nº. 30/2026 ser aprovado sem
constatação de impedimentos legais.

É o parecer.

Castro, 27 de fevereiro de 2.026.

Patrícia M. Fontoura Selmer
Procuradora Jurídica
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